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DATA DE ABERTURA: 29/05/2026 ÀS 10:00 HORAS (HORÁRIO BRASÍLIA) 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE” para Município de Paranaguá – PR. Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico com sistema Registro de Preços, critério de julgamento MENOR PREÇO TOTAL  

DO LOTE, em conformidade com as disposições do termo de referência, bem como expressas 
na lei n° 14.133/2021. 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 3.632.696,16 (Três milhões, seiscentos e trinta 
e dois mil, seiscentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos) 

LEGISLAÇÃO 
14.133/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
SIM 

INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

NOTA DE 
EMPENHO/ 
CONTRATO 

 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 
MENOR PREÇO 

DO LOTE 

LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA ME/EPP 

NÃO 

RESERVA DE COTA ME/EPP 
NÃO 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

EXIGÊNCIAS DE 
DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES 
NA PROPOSTA DE 

PREÇOS 
ITEM (ITEM 14) 

 

 PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS E 

IMPUGNAÇÕES 
 

ATÉ O DIA 26/05/2026 VIA 
SISTEMA OU PARA O EMAIL   

jean.andre@paranagua.pr.gov.b

r; cpl@paranagua.pr.gov.br; 
 
 

CÓDIGO DA CONTRATANTE 
UASG 
987745 

 
 
 
 

EXIGÊNCIA DE 
GARANTIAS 

NÃO 
 
 

TIPO DE OBJETO 

SERVIÇO 

 
 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA 
CONTRATUAL 

NÃO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:jean.andre@paranagua.pr.gov.br
mailto:jean.andre@paranagua.pr.gov.br
mailto:cpl@paranagua.pr.gov.br
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1. PREÂMBULO 

 

1.1 O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ torna público que a Secretaria Municipal de Governo 
realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO TOTAL DO LOTE, sistema REGISTRO DE PREÇOS, visando a futura e 
eventual “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, COM QUILOMETRAGEM LIVRE”, em conformidade com a autorização 
contida nos autos do Processo nº  7785/2026, cujo procedimento está adstrito as 
seguintes normas de regência: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decretos 
Municipais nº 683/2018 e 4.319/2023, além das demais legislações  e normas aplicáveis 
ao objeto do certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 
em seus Anexos. 
 
1.2 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recurso de 
tecnologia da informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de 
autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as 
fases do certame. 
 
1.3 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público nomeado por meio do Decreto 
Municipal nº 1.203/2025, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Compras.gov.br”, 
constante da página eletrônica do Portal de Compras do Governo Federal, coordenador 
do sistema. 
 
1.4 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço www.compras.gov.br, conforme datas e horários definidos: 
 
1.5 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos em sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Paranaguá: www.paranagua.pr.gov.br, no link Licitações Municipais. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto da presente licitação a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM QUILOMETRAGEM LIVRE”, 
conforme condições, quantitativo e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2 A licitação será em 06 (SEIS) LOTES, conforme tabela constante do item 03 deste 
edital. 
 
2.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada, conforme Art. 83 da lei 14.133/2021. 

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.paranagua.pr.gov.br/
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2.4 O Contratado será obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato celebrado entre as partes, na forma do Art. 
125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

3. DO PREÇO, LOTES E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

   
3.1 O valor total estimado do presente certame importa em R$ 3.632.696,16 (Três 
milhões, seiscentos e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e seis reais e 
dezesseis centavos) para quantitativo constante na tabela a seguir. 
 
3.2. São fixados os seguintes preços máximos por lote, conforme descrito na tabela 
abaixo constante: 
 
3.3. A competição se dará por menor preço total do lote, sendo que o licitante 
deverá formular sua proposta respeitando os valores máximos fixados neste Edital. 
 
3.4 Quantitativo e Especificações Técnicas Mínimas 

 
LOTE DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

VEICULO 
QUANTIDADE 

MESES 
VLR UNIT VLR TOTAL 

01 VEÍCULO TIPO 
HATCH: Zero 
quilometro, 

sem motorista, 
Ano Modelo: 
2026/2026 ou 

superior; 

29 348 R$ 
3.336,71 

R$ 
1.161.175,08 

02 VEÍCULO 
UTILITÁRIO 

TIPO PICK-UP 
CABINE 

SIMPLES: Zero 
quilometro, 

sem motorista; 
Ano Modelo: 
2026/2026 ou 

superior; 

08 96 R$ 
3.754,13 

R$ 
360.396,48 

03 VEÍCULO 
UTILITÁRIO 

TIPO 1 PICK-UP 
CABINE 

DUPLA: Zero 
quilometro, 

sem motorista; 
Ano Modelo: 

13 156 R$ 
8.070,60 

R$ 
1.259.013,60 
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2026/2026 ou 
superior; 

04 VEÍCULO 
UTILITÁRIO 

TIPO 2 PICK-UP 
CABINE 

DUPLA: Zero 
quilometro, 

sem motorista; 
Ano Modelo: 
2026/2026 ou 

superior; 

01 12 R$ 
9.568,52 

R$ 
114.822,24 

05 VEÍCULO 
UTILITARIO 
SUV: Zero 

quilômetro, 
sem motorista; 

Ano Modelo: 
2026/2026 ou 

superior; 

08 96 R$ 
6.200,00 

R$ 
595.200,00 

06 VEÍCULO SUV 
EXECUTIVO: 

Zero 
quilômetro, 

sem motorista; 
Ano Modelo: 
2025/2026 ou 

superior; 

01 12 R$ 
11.840,73 

R$ 
142.088,76 

 

O valor máximo da licitação atinge o montante de R$ 3.632.696,16 (Três milhões, 
seiscentos e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos). 

 
3.5 O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta do recurso das 
seguintes dotações orçamentárias, para o exercício de 2026, devidamente ajustada na 
dotação do exercício subsequente: 
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4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
4.1. O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE. 
 
4.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital nem 
preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, PUBLICIDADE DOS 
ATOS E DECISÕES 

 
5.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados em até 03 (três) 
dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, somente serão prestados e 
considerados quando apresentados por escrito, dirigido ao Pregoeiro, devendo ser 
protocolado, por protocolo eletrônico até às 23h59min do prazo legal, encaminhada aos 
seguintes endereços eletrônicos: jean.andre@paranagua.pr.gov.br;  
cpl@paranagua.pr.gov.br;  

5.1.1 O horário de atendimento da Secretaria Municipal da Administração no Protocolo 
Geral, sito a Rua Júlia da Costa 322, Centro, é das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 18h00 
HORÁRIO DE Brasília – DF, nos dias úteis. 
5.1.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão conter o nome completo do 
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, 
número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato. 
  
5.2 Não será conhecida a impugnação apresentada fora do prazo legal. 
 

mailto:jean.andre@paranagua.pr.gov.br
mailto:cpl@paranagua.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 

Secretaria Municipal de Governo 

Departamento de Licitações e Suprimentos 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2026 

 

8 

 

5.3  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame, disponibilizado para consulta no sítio eletrônico: 
www.paranagua.pr.gov.br, no link Licitações Municipais. 
 
5.4 Caso seja acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
5.5 Os atos e decisões da presente licitação serão divulgados em sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Paranaguá: www.paranagua.pr.gov.br, no link Licitações 
Municipais, para ciência de todos os interessados. 
 

6. DO CREDENCIAMENTO NO COMPRAS.GOV.BR 

 
6.1 Poderão participar deste certame as interessadas estabelecidas no País, que 
estiverem previamente CREDENCIADAS junto ao Portal de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br), que atendam todas as exigências contidas neste edital e 
seus anexos, com ramo de atuação/atividade pertinente ao objeto da licitação. 
 
6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico no sistema Compras.gov.br, os interessados 
em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação, senha 
pessoal e intransferível, obtidas no Portal de Compras do Governo Federal. 
 
6.3 O uso de senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, excluída a responsabilidade do provedor do sistema (Portal de Compras do 
Governo Federal) ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
6.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
6.4.1 A não observância do disposto nesse item poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
6.5 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 

http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.paranagua.pr.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/


MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 

Secretaria Municipal de Governo 

Departamento de Licitações e Suprimentos 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2026 

 

9 

 

6.6 Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, inclusive por meio da Lei Complementar 
147/2014, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida 
Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões 
“Microempresa”, “Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações “ME”, 
“EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 
6.6.1 Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em 
sua firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema 
junto ao Portal de Compras do Governo Federal. 
6.6.2 Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006: A 
obtenção do benefício a que se refere o item 6.6 fica limitada às Microempresas e às 
Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa 
de Pequeno porte. 
 
6.7 A comprovação de que trata o subitem 6.6, quanto à condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos 
documentos de habilitação, pela licitante detentora do melhor lance ou proposta, através 
de um desses documentos: 
a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 
b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal. 
  
7.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
7.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal 
e intransferível do credenciado e, subsequente, encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, conforme critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e horário limite estabelecidos para abertura da sessão pública. 
OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.compras.gov.br, opção “Acesso ao Sistema”. 
7.1.1 Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no edital. 
7.1.1.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação referida 
no item 7.1.1 sujeitará o licitante às sanções previstas em Lei. 
7.1.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem 
como pela sua desconexão. 
7.1.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances. 
 
7.2 Não poderão participar deste Pregão: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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7.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
7.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
7.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
7.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
7.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
7.2.5.1 O servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da 
qual figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente. 
7.2.5.2 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 
7.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
7.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
7.2.8 Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública; 
7.2.9 Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 7.2.8, 
enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa 
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
7.2.10 Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 7.2.9; 
7.2.11 Não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem 
como as pessoas físicas sob insolvência; 
7.2.12 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 
7.2.13 Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão;   
7.2.14 Empresas que não se qualifiquem como microempresa – ME, empresa de 
pequeno porte – EPP, ou Microempreendedor Individual - MEI, nos termos do art. 3º da 
Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações subsequentes, com relação aos itens 
1, e 2; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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7.2.15 Não poderão disputar da licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente, todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 14 
da Lei nº 14.133/2021; 
7.3 Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, nos termos do disposto 
no art. 15 da Lei 14.133/2021, observadas as seguintes normas: 
I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 
III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 
de cada consorciado; 
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou de forma isolada; 
v -responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 
na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
§ 1º Fica  estabelecido para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta 
por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação. 
§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, 
em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do 
caput deste artigo. 
§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital 
de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas. 
§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os 
mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato. 
7.4 Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014, para nenhum efeito 
legal, a pessoa jurídica: 
a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 
c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta 
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global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput, do artigo 3º da referida Lei 
Complementar; 
e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos – calendários 
anteriores; 
i) Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
7.5 A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis.   
 
  
8. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
 
8.1 A proposta eletrônica deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do site 
www.compras.gov.br, a partir da liberação do Edital, até a data e horário de abertura da 
sessão pública, horário de Brasília-DF. 
 
8.2 A proposta eletrônica deverá indicar valor TOTAL  DO LOTE, de acordo com o 
praticado no mercado, em algarismo (total), em moeda corrente nacional (R$). 
 
8.3 O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da 
Lei nº 14.133/2021). 
 
8.4 Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. 
 
8.5 O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
8.6 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
8.7 Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, 
prevalecerá este último, e no caso de discordância entre o valor unitário e total, 
prevalecerá o primeiro. 
 
8.8 Antes da abertura da sessão, caso o sistema permitir, o licitante que inserir proposta 
escrita, a mesma NÃO poderá CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO, tais como: 

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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CNPJ, nome, assinatura, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de 
desclassificação. 
  
  9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
9.1 A partir da data e horário de abertura da sessão pública na internet, horário de 
Brasília-DF, no sítio eletrônico www.compras.gov.br, a sessão será aberta no sistema. 
 
9.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
9.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
9.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas eletrônicas classificadas pelo 
Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
10.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas eletrônicas classificadas 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor do 
lance. 
 
10.2 O lance deverá ser ofertado pelo valor do menor preço total do LOTE, de acordo 
com o praticado no mercado, em algarismo (total), em moeda corrente nacional (R$). 
 
10.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 
lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar pelo sistema. 
 
10.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
 
10.5 Não foi estipulado o intervalo mínimo de diferença de valores entre lances para este 
certame. 
 

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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10.6 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à plataforma do Compras.gov.br. 
 
10.7 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, é vedada a identificação do ofertante até o encerramento 
dos lances. 
 
10.8 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 
 
10.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 
normas vigentes. 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
10.10 O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à 
realização de eventual diligência. 
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10.11 Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e 
local onde será dado prosseguimento à sessão pública. 
 
10.12 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
 
10.13 Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.compras.gov.br. 
 
10.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.15 Após a fase de lances, o procedimento de “empate” será detectado 
automaticamente pelo sistema, se for o caso. 
 
10.16 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, entende-se como empate (ficto) as 
propostas apresentadas pelas ME e EPP, e MEI, que sejam superiores em até 05% (cinco 
por cento) à proposta mais bem classificada. Esse benefício se aplicará ao item destinado 
à concorrência geral, quando couber. 
 
10.17  Para efeito do disposto no subitem 10.15 deste edital, ocorrendo empate (ficto), 
proceder-se-á, da seguinte forma: 
a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e Microempreendedor Individual 
(MEI), melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá 
ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior a melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e 
Microempreendedor Individual (MEI), na forma da alínea “a” deste subitem, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.4 
deste edital, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito. 
 
10.18 Em caso de empate aritmético, verificada a equivalência de valores das propostas 
entre Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte, e Microempreendedor Individual 
(MEI), antes da aplicação do critério estabelecido no inciso I do art. 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, e do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, o desempate 
será decidido mediante sorteio entre os licitantes por meio de mecanismo do sistema 
eletrônico de Pregão a ser utilizado. 
 
10.19 O disposto nos subitens 10.14 e 10.15 aplicar-se-á quando a proposta de menor 
preço não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e no 
caso de Microempreendedor Individual (MEI). 

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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11. DA NEGOCIAÇÃO 
 
11.1 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor 
máximo fixado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das 
previstas neste edital. 
 
11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
  
12. PROPOSTA READEQUADA 

 
12.1 Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo 
de proposta presente no Anexo IV deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 
 
12.2 Se HOUVER Percentual de desconto do item arrematado, o qual será aplicado ao 
valor descrito na tabela do Anexo III deste Edital e linearmente aos valores unitários dos 
subitens da planilha orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas 
casas decimais (Ex: 1,00%). 
 
12.3 Preço unitário e total do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito na no 
Anexo III deste Edital, bem como o valor total da proposta, utilizando duas casas decimais 
depois da virgula (Ex: R$ 1,00). 
 
12.4 Se houver o Cronograma Físico Financeiro será proposto pela secretaria requisitante. 
 
12.5 A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto (se houver) que 
integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões 
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 
técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 25% (dez por cento) do 
valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite 
previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12.6 A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais 
especificações constantes no Anexo IV, e poderá conter a expressão “demais condições e 
especificações conforme o edital”. 
 
12.7 A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 
(uma) via original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras 
e a última contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter 
preferencialmente dados bancários (número da conta corrente e o número e endereço da 
agência bancária). 
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12.8 Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados 
em original ou por cópia.       
 
12.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
12.10 Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, 
o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
  

13. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO 
 
13.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
6.5 do edital (Critérios de Vedação de Participação), especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
 
13.2 Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF ou Cadastro de 
Fornecedores de Paranaguá.     
 
13.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionad 
o&direcao=asc). 
 
13.4 Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de 
escravo. 
 
13.5 Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – TCE/PR. 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 

 
13.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 
 
13.7 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 
nº 3/2018, art. 29, caput). 
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13.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
13.9 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
13.10 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
13.11 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
 
13.12 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
13.12.1 Contiver vícios insanáveis. 
13.12.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 
13.12.3 Apresentar preços inexequiveis ou desatendendo aos critérios previstos. 
13.12.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
13.12.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
 
13.13  Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará 
o seguinte: 
13.13.1 Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado. 
13.13.2 No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
13.13.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
13.14 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
13.14.1 No caso de inexequibilidade nos moldes do item 13.13.2 acima, o licitante deve 
demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que 
se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas 
composições de custos unitários. 
13.14.2 A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 
serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.    
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13.15 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
13.16 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.     
 
13.17 Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada ao valor proposto, 
serão considerados os seguintes critérios: 
13.17.1 O valor global da proposta não pode superar o orçamento estimado pela 
Administração Pública, com base nos parâmetros previstos no art. 475, § 1, do Decreto 
Municipal no 4319/2023. 
13.17.2 Quando da adoção do regime de empreitada por preço unitário, os custos unitários 
dos itens materialmente relevantes das propostas não podem exceder os custos unitários 
estabelecidos no orçamento estimado pela Administração Pública, observadas as 
seguintes condições: 
13.17.2.1 Itens materialmente relevantes devem ser considerados os de maior impacto no 
valor total da proposta e que, somados, representem pelo menos oitenta por cento do valor 
total do orçamento estimado ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade da 
obra ou do serviço de engenharia. 
13.17.2.2 Em situações especiais, desde que devidamente comprovadas pelo licitante em 
relatório técnico circunstanciado aprovado pela Administração Pública, podem ser aceitos 
custos unitários superiores àqueles constantes do orçamento estimado em relação aos 
itens materialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, 
dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência. 
13.17.2.3 Se o relatório técnico de que trata o item 13.17.2.2 acima, não for aprovado pela 
Administração Pública, aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal no 14.133, de 2021, 
salvo se o licitante apresentar nova proposta, com adequação dos custos unitários 
propostos aos limites previstos no item 13.17.2 sem ultrapassar o valor global da proposta. 
13.17.3 No caso de adoção do regime de empreitada por preço global, devem ser 
observadas as seguintes condições: 
13.17.3.1 No cálculo do valor da proposta, podem ser utilizados custos unitários diferentes 
daqueles previstos no art. 23 da Lei Federal no 14.133/21 desde que o valor global da 
proposta e o valor de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro seja igual ou 
inferior ao valor calculado a partir do sistema de referência utilizado. 
13.17.3.2 Em situações especiais, desde que devidamente comprovadas pelo licitante em 
relatório técnico circunstanciado, aprovado pela Administração Pública, os valores das 
etapas do cronograma físico-financeiro podem exceder o limite fixado. 
 
13.18 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
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13.19 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
13.20 O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, 
terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste 
edital. 
 
13.21 Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, 
detalhamento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. Estes poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço total e atenda aos critérios dispostos neste edital 
quando à readequação da proposta. 
 
13.22. Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de 
recurso desta fase nos termos do item 16 do edital. 
 
13.23 Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, 
observado o disposto neste edital. 
  

14. DA AMOSTRA  

 
14.1 Como requisito de classificação/proposta, o licitante deverá apresentar, juntamente 
com sua proposta de preços, Catálogo ou Folder detalhado e claro dos itens cotados, o 
qual deverá permitir a análise minuciosa e a comprovação de que o bem ofertado atende 
integralmente às especificações técnicas e funcionais exigidas no Termo de Referência. 

14.2. A empresa arrematante, deverá enviar junto com a Proposta Comercial e demais 
documentos de habilitação o catálogo dos produtos ofertados. O não atendimento das 
especificações solicitadas no edital, termo de referência e seus anexos desclassificará a 
licitante. 

14.3 É obrigatório constar na proposta de preços a marca, modelo, fabricante, 
procedência e outras especificações necessárias para que se identifique de forma 
inequívoca o produto ofertado. 

14.4. A ausência, incompletude ou inconsistência do Catálogo que impossibilite a 
comprovação do atendimento às especificações poderá levar à desclassificação da 
proposta. 
 

 15. DA HABILITAÇÃO    
 
15.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em formato 
eletrônico, juntamente com a proposta comercial (atualizada conforme lance final), estar 
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com o prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham 
validade, sendo que somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação de documentos originais não-eletrônicos quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento eletrônico, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia com autenticação por 
cartório competente ou por servidor da unidade que realizará o Pregão, à vista dos 
originais ou publicação em órgão da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” 
ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 
 
15.2 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
15.3 Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal e tributária emitidas pela internet. 
 
15.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
15.4.1 Na forma prevista em lei, e, quando não houver regulamentação específica, 15.4.2 
deverão sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou 
CPF, se pessoa física; 
15.4.3 Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
15.4.4 Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
15.4.5 Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da unidade que realizará o certame. 
 
15.5 Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa: 

15.5.1 À habilitação jurídica; 
15.5.2 À qualificação econômico-financeira; 
15.5.3 À regularidade fiscal e trabalhista; 
15.5.4 Ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
(ANEXO VI) 
 
15.6 Documentos relativos à habilitação jurídica: 
15.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
15.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
15.6.3 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, em se tratando 
de Sociedade Simples; 
15.6.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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15.6.5 Cópia da Cédula de Identidade do representante legal; 
15.6.6 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação. 
 
15.7 Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
15.7.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras dos 02 últimos exercícios 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovado através de publicação ou 
cópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, estando 
devidamente registrados em seus órgãos de competência, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá que assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado. 
 

15.7.2 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
 
15.7.3 Quando a empresa licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço 
anual será substituído por balanço parcial (provisório ou balancetes) e demonstrações 
contábeis relativas ao período de seu funcionamento. 
 
15.7.4 De acordo com o Decreto Federal n° 8.538/2015, art. 3º, na habilitação em 
licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de 
materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social e dos Índices Financeiros. 
 
15.7.5 Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais encerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 
(um), em todos os índices mencionados nas seguintes fórmulas: 
 
 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =   Ativo Circulante 

               Passivo Circulante 

 
SG =                          Ativo Total 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Onde: 
LG = Liquidez Geral 
LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 
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15.7.6 Os resultados isolados das operações (Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – 
LC e Grau de Solvência - SG) deverão ser maiores ou iguais a 1,00. 
 
 
15.8 Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 
15.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a 
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
15.8.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, bem como às contribuições 
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 
15.8.3 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal – CEF; 
15.8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
15.8.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do 
Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
15.8.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos 
termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 
15.8.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
 
15.9 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
15.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
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15.9.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 
15.9.3 A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 
fiscal e trabalhista para a abertura da fase recursal. 
15.9.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultado a Pregoeira convocar o autor do menor lance seguinte aos 
já convocados para apresentar sua documentação de habilitação, caso ainda não o tenha 
feito, e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou revogar a licitação. 
 
15.10 As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias contados da data da abertura da sessão pública. 
 
15.11 Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, 
será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas 
respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de 
habilitação. 
 
15.12 A documentação relativa aos subitens 15.6 e 15.8, poderá ser substituída pelo 
Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de 
Paranaguá – PMPGUÁ, sendo necessários que os mesmos se encontrem listados no 
CRC, e dentro do prazo de validade. Caso contrário, a licitante fica obrigada a apresentá-
los no ato da apresentação da documentação de habilitação. 
15.12.1 Em caso de apresentação do CRC, a licitante deverá, obrigatoriamente, firmar 
declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. 
 
15.13 Qualificação Técnica: 
15.13.1 Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, 
que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades com os objetos desta licitação, demonstrando que a 
licitante gerencia ou gerenciou serviços de locação de veículos, com no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) do número de veículos que serão necessários para suprir a 
demanda em decorrência desta licitação; 

15.13.2 Para a comprovação do quantitativo mínimo no Atestado de Capacidade 
Técnica, serão aceitos o somatório de atestados, desde que descrevem originalmente 
ou similarmente o objeto em questão. 
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15.13.3 Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de 
contratos ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 

15.13.4 O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) referir-se a serviços 
prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente. 

15.13.5 O licitante deve disponibilizar, caso solicitado pelo pregoeiro, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da Contratante e local em que foram executados os 
serviços. 

15.13.6 Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 
conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua 
execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

15.13.7 O Município de Paranaguá se reserva o direito de realizar diligências para 
comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
 
15.14 Documentação complementar (ANEXO VI) 
15.14.1 Declaração do licitante de que não possuir, em seu quadro de pessoal, 
empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
15.14.2 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do 
inciso I, do artigo 63, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
15.14.3 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevista no inciso IV, do artigo 63, na 
Lei nº14.133/2021 e em outras normas específicas; 
15.14.4 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 
15.14.5 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º, ambos da Constituição Federal; 
15.14.6 Declaração de idoneidade; 
15.14.7 Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, quando for o caso de ME/EPP/MEI. 
 
15.15 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
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15.16 Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente 
consularizados. 
 
15.17 A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se durante o prazo 
em que valer o contrato. 
 
15.18 A Proposta Escrita e Habilitação do Licitante arrematante deverão ser inseridos 
no sistema Compras.gov.br, em campo próprio, no prazo de até 02 (duas) horas, a 
contar do encerramento da disputa.   
15.18.1 Em caso de necessidade do envio do original ou qualquer processo de cópia 
autenticada, por Correios ou equivalente, os quais deverão ser entregues no 
Departamento no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, a contar do dia seguinte a 
solicitação formal no chat de mensagens do sistema eletrônico, deverá ser entregue em 
envelope fechado ou lacrado.   
  
16. DO RECURSO 
 
16.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo de até 02 (duas) horas no sistema 
eletrônico, durante o qual qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
16.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito. 
 
16.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
a apresentação das razões de recurso, exclusivamente no sistema Compras.gov.br, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 
 
16.4 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro poderá: 
16.4.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
16.4.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
16.4.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora. 
 
16.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
16.6 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, 
recebidos por meio eletrônico e inseridos exclusivamente no sistema Compras.gov.br. 
O Pregoeiro deverá recebê-los, examiná-los, julgá-los e submetê-los à autoridade 
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competente quando mantiver sua decisão, nos termos do disposto no Decreto Municipal 
nº 4.319/2023.   
 
16.7 A autoridade superior terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para responder, 
contados do recebimento dos autos, conforme §2º do art. 165 da Lei 14.133/2021. 
 
16.8 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os 
respectivos prazos legais e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pelo proponente. 
 
16.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala 
da Secretaria Municipal de Governo – Superintendência de Licitações, sito à Rua Júlia 
da Costa, nº 322 – Centro, Paranaguá, Paraná, CEP: 83203-060. 
 
16.10 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 
 
16.11 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
 
16.12 A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no 
item 1.5 do presente Edital. 
  
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
17.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, nos 
termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, poderá: 
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 
supríveis; 
II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; ou 
IV - Adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a 
assinatura do contrato, preferencialmente em ato único. 
17.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado. 
17.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
17.1.3. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
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17.1.4. O disposto do art. 71 da Lei 14.133/2021 será aplicado, no que couber, à 
contratação direta e aos procedimentos auxiliares da licitação. 

17.2 A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do 
contrato. 
 
17.3 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
processo licitatório. 
  
17.4 Demais disposições do Decreto Municipal nº 4.319/2023. 
 
17.5  A adjudicação do objeto do presente será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 
não houver recurso. 
  
18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1 Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado a assinar a 
Ata de Registro de Preços, devendo fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
podendo este prazo ser prorrogado, igual período, desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais sanções legais aplicáveis. 
 
18.2 prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do 
extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do Município, 
será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 
que as condições e o preço permanecem vantajosos. 
18.2.1 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
18.2.2 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado. 
 
18.3 A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de 
classificação na licitação correspondente. 
 
18.4 Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor. 
 
18.5 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, 
na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões: 
a O registro a que se refere o item 19.5 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no item 18.6 nos incisos II, IV e V do art. 305, no inciso III do art. 306, 
e no art. 311, nos termos do Decreto Municipal nº 4.319/2023; 
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b Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 18.5, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva; e 

c A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se 
refere o item 18.5, será efetuada quando houver necessidade de contratação de 
fornecedor remanescente. 
 
18.6 A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, 
permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da 
licitação. 
 
18.7 A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, 
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos 
o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas. 
 
18.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos 
termos do item 18.6, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para 
a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 
 
18.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, 
inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
18.10 É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo 
objeto no mesmo local, condições mercadológicas e de logística. 
 
18.11 O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo 
órgão gerenciador no Portal Nacional de Contratações Públicas, e no sítio eletrônico do 
Município de Paranaguá; 
 
18.12 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá 
ser respeitada nas contratações. 
 
18.13 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
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18.14 A pessoa que assinar a Ata deverá demonstrar que possui poderes para praticar o 
ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações 
e demais documentos necessários à comprovação de seus poderes. 
 
18.15 Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor 
deverá demonstrar a regularidade fiscal e trabalhista, apresentando novamente os 
documentos exigidos no item 15.8, assim como a documentação complementar 
(documentos exigidos no item 15.14), como condição para celebração do ajuste, devendo 
manter as condições de habilitação no período de validade da Ata e das respectivas 
contratações. 
18.15.1 O fornecedor também deverá apresentar todos os dados bancários da empresa, 
bem como o endereço eletrônico (e-mail) e o contato do representante que atenderá aos 
pedidos da Secretaria solicitante. 
 
18.16 Farão parte da Ata de Registro de Preços todos os elementos que tenham servido 
de base para o julgamento da licitação, apresentados pelas empresas classificadas e 
com preços registrados, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, independentemente de transcrição. 
 
18.17 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento pelos 
preços nela registrados, não podendo transferir os direitos e obrigações dela decorrentes 
a outrem. 
 
18.18 Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pelo 
Departamento de Material, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços 
encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá, 
fundamentadamente: 
a Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado. 
b Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021, 
mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal em 
processo administrativo próprio para esse fim. 
  
19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
19.1 As contratações poderão ser formalizadas por meio de instrumento contratual, nota 
de empenho de despesa, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, nos termos da legislação aplicável. 
 
19.2 O contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, na forma prevista no 
art. 95, da Lei nº 14.133/2021. 
 



MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 

Secretaria Municipal de Governo 

Departamento de Licitações e Suprimentos 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2026 

 

31 

 

19.3 A critério da Administração, poderá ser facultada a assinatura do contratado no 
domicílio do(s) licitantes(s) vencedor(es), mediante fornecimento do arquivo do termo a 
ser celebrado por meio de correspondência eletrônica, que deverá ser impressa em 03 
(três) vias, assinadas, ou com identificação e assinatura digital por pessoa física ou 
jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), e encaminhada(s) à Prefeitura 
Municipal de Paranaguá por e-mail ou Sedex, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da correspondência eletrônica, aos cuidados da Assessoria de Contratos da 
Secretaria Municipal de Governo do município de Paranaguá, com sede na Rua Júlia da 
Costa, 322 – Centro, CEP: 83203-060, Paranaguá, Paraná, sob pena de aplicação de 
sanções pertinentes previstas neste edital. Este prazo poderá ser prorrogado, a critério 
da administração, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Prefeitura de Paranaguá – PR. Nesta hipótese, as 03 (três) vias do contrato a serem 
encaminhados à Prefeitura devem estar com firma do representante habilitado pela 
contratada, devidamente reconhecida por tabelionato de notas ou ofício equivalente. 
 
19.4 O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar documento equivalente nos termos 
previstos no Edital. 
 
19.5 O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o 
contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso, implicará na aplicação das 
sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 
 
19.6 O prazo estabelecido pelo item 19.4 poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
  
19.7 Caso o fornecedor convocado não assine o instrumento Termo de Contrato, bem 
como não aceite ou não retire o instrumento equivalente, a Administração poderá 
convocar os demais fornecedores registrados na Ata da Sessão do Pregão, observando 
a ordem de classificação, para fazê-lo, sem prejuízo da imposição das penalidades 
cabíveis. 
 
19.8 A vigência do Contrato, decorrente desse Termo e da Licitação, será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de assinatura, com possibilidade de prorrogação, nos 
termos do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
20. PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
20.1 O prazo para entrega dos veículos será de até 60 (sessenta) dias corridos, a partir 
da emissão da nota de empenho. 

20.2 Os veículos serão recebidos pelas respectivas secretarias solicitantes. 
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20.3 Os veículos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
sua conformidade com as especificações. 

20.4 Os veículos serão recebidos definitivamente em 5 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento provisório e após a verificação de que possuem todas as características 
consignadas na especificação definida neste processo. 

20.5 Os veículos serão recusados se forem entregues com as especificações técnicas 
diferentes e inferiores das contidas neste processo. 

20.6 Os recebimentos provisórios e definitivos serão feitos mediante recibo. 

20.7 Não serão considerados, para efeito de faturamento, os 5 (cinco) dias em que os 
veículos estiverem sob vistoria e inspeção, quando da sua entrega à contratante. 

20.8 No ato do recebimento, para cada veículo será preenchido através do representante 
da Secretaria solicitante, por meio do Fiscal de contrato, um termo de vistoria e inspeção 
para a verificação das condições exigidas nas especificações. 

20.9 No caso de ocorrências, o documento será assinado pela contratada e pela 
contratante. 

20.10 Nos casos de recusa do veículo, por não estar em conformidade com as solicitações 
exigidas no processo, a contratada terá prazo de 07 (sete) dias corridos para providenciar 
a sua substituição, contados a partir da comunicação escrita, sob pena de ser considerada 
em atraso quanto à obrigação contratual. 

20.11 Na entrega dos veículos, a empresa deverá apresentar a comprovação de 
propriedade dos veículos. Todos os veículos deverão estar em nome da empresa 
adjudicatária. Poderão ser aceitos veículos vinculados a empresas de LEASING, desde 
que conste na observação no respectivo documento o arrendamento à empresa licitante 
vencedora, sob pena de decair o direito à contratação e serem convocados os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Para efeito de comprovação de que trata este 
item, a adjudicatária deverá proceder apresentação dos Certificados de Registro e 
Licenciamento de veículos emitidos pelo Órgão de Trânsito. 

20.12 No ato de entrega dos veículos, em local a ser indicado pela contratante e mediante 
prévio agendamento que será realizado pela Secretaria solicitante, por meio do Fiscal de 
contrato, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) licenciamento dos veículos em nome da contratada; 

b) prova de regularidade referente ao pagamento do seguro obrigatório, se for o caso; 
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c) prova de regularidade referente ao recolhimento do IPVA; 

d) apólice de seguro dos veículos; 

20.13 Os veículos deverão ser entregues devidamente abastecidos (tanque completo). 
No momento da devolução a contratante efetuará a devolução dos automóveis também 
com os tanques completos. 

20.14 Entregar os veículos em conformidade com todos os itens obrigatórios pela 
regulamentação de trânsito e opcionais solicitados pela administração, definidos na 
especificação do item. 

20.15 A contratada deverá entregar os veículos adesivados com logo e numeração, 
conforme padronização a ser solicitada pela contratante. 

20.16 A retirada dos adesivos, bem como equipamentos ou acessórios e a recuperação 
do veículo ao seu estado original são de responsabilidade da contratada, sem qualquer 
ônus para a contratante. 
 

21. GARANTIA CONTRATUAL 

 
21.1 Não será exigida garantia para fins de habilitação ou contratação, nos termos da 
legislação aplicável, considerando a natureza do objeto, o regime de fornecimento sob 
demanda e a adoção do Sistema de Registro de Preços. 
  
22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
22.1 O pagamento será mediante apresentação da nota fiscal detalhada, acompanhada 
das respectivas ordens de autorizações, devidamente atestada pelo(a) Secretário(a) da 
Secretaria Municipal requisitante, observado os termos do Decreto Municipal 683/2018, 
dentro de 30 (trinta) dias após o encaminhamento da mesma através de crédito em conta-
corrente à agência bancária, constantes na proposta de preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR. É de responsabilidade da contratada a emissão da Nota Fiscal 
compatível com o objeto da presente licitação. Em caso de divergência entre o objeto 
desta licitação e a Nota Fiscal, todas as responsabilidades e possíveis custos gerados 
com a adequação do documento ficarão a cargo da CONTRATADA, e o prazo para 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal correta, caso em que não será devida nenhuma atualização 
financeira. 
22.1.1. A Prefeitura Municipal de Paranaguá reserva o direito de não atestar a Nota 
Fiscal/Fatura para o pagamento caso os materiais fornecidos ou serviços executados não 
estiverem em conformidade com as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 
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22.2 O fornecedor deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação durante a vigência contrato, bem como, para requerer o pagamento, deverá 
apresentar nota fiscal, fatura eletrônica ou instrumento equivalente, acompanhados dos 
seguintes documentos: 
22.2.1  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições 
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 
22.2.2 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecida pela 
Caixa Econômica Federal – CEF; 
22.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma 
da lei; 
22.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do 
Município sede do licitante na forma da lei; 
22.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos 
termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
22.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
22.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura 
Municipal de Paranaguá, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, 
e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela em atraso. 
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22.5 A Prefeitura Municipal de Paranaguá fará as retenções de acordo com a legislação 
vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
23. DAS SANÇÕES 
 
23.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
23.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Paranaguá, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos quando: 
a Não celebrar o contrato; 
b Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c Apresentar documentação falsa; 
d Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e Não mantiver a proposta; 
f Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g Comportar-se de modo inidôneo; 
h Cometer fraude fiscal. 
 
23.2 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
23.2.1 Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo 
definidos: 
a Até 30 (trinta) dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor da fatura 
do fornecimento do material; 
b Superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente: 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura 
do fornecimento do material. 
23.2.2 Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, 
em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou 
assinar o contrato / retirar o documento equivalente e devolver a Prefeitura Municipal no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados da data de sua convocação, conforme disposição item 
19.3; 
23.2.2.1 Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, na ocorrência de inexecução total 
do contrato, e de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, se ocorrer 
inexecução parcial, reconhecendo a licitante desde já, os direitos da Administração, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021; 
23.2.3 O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
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23.2.4 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
a Até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 
b Até 02 (dois) anos nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a 
Administração. 
23.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por 02 (duas) vezes nas suspensões elencadas acima. 
 
23.3 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta. 
 
23.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
 
23.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Procuradoria Geral do Município. 
 
23.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, 
o contratado responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
23.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
23.8 As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Paranaguá, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis da abertura de vistas. 
 
23.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA. 
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24. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
24.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos 
do disposto na norma contida no §5º do art. 82 da Lei Federal nº14.133/2021. 
 
24.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado. 
24.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
24.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
24.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos 
órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para 
que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
 
24.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado 
ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço 
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde 
que atendidos os seguintes requisitos: 
24.3.1 A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
24.3.2 A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; 
24.3.3 Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio 
de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente 
pactuadas. 
a A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao 
órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
b Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, 
sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
c Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no §2º deste artigo, o 
órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 
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reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução 
das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
d Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
e Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
f Liberado o fornecedor na forma do §5º deste artigo, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
g Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 
igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
h Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para 
a satisfação da necessidade administrativa. 
 
24.4 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e 
justificativas, obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Municipal nº 
4.319/2023, bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos do art. 
304 desse Regulamento Municipal. 

24.4.1. A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização 
da autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas 
modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site 
oficial. 

24.4.2. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, tendo por termo inicial a data da data 
base vinculada à proposta e desde que decorrido 12 (doze) meses desse marco 
temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do 
término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

24.4.2.1. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que 
deve ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

24.4.2.2. O transcurso do período citado no item 24.4.2 sem o requerimento do 
fornecedor implica preclusão. 
 

25. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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25.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor: 
a For liberado;   
b Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;   
c Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;   
d Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
e Não aceitar o preço revisado pela Administração. 
 
25.2 A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Órgão 
Gerenciador: 
a Pelo decurso do prazo de vigência;   
b Pelo cancelamento de todos os preços registrados;   
c Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado; e 

d Por razões de interesse público, devidamente justificadas.   
 
25.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
25.3.1 O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 
25.4 O Registro de Preços poderá ser cancelado por iniciativa do fornecedor, quando, 
mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do Edital e seus Anexos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
25.5 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia sem prejuízo de aplicações 
de sanções previstas no Edital e na legislação vigente. 

 
26. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
26.1 Fica assegurado a Prefeitura do Município de Paranaguá o direito de revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
26.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 
 
26.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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26.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
26.5 A nulidade opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
26.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 
 
26.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
 
26.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito de 
Paranaguá. 
  
27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
27.1 As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VIII - Minuta de Contrato. 
 
28. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
28.1 As obrigações da contratante estão detalhadas no Anexo VIII - Minuta de Contrato. 
 
29. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
29.1 Nos termos do art. 117, da Lei n° 14.133/2021, a fiscalização da execução do 
contrato decorrente da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização 
da Execução dos Contratos Administrativos Municipais, nos termos do Decreto Municipal 
nº 683/2018, de modo que não se considerará concluído a execução dos serviços, e por 
consequência não será autorizado o pagamento ao contratado, sem que tenham sido 
observadas as exigências e formalidades do referido Decreto, com a verificação dos 
quantitativos, das especificações técnicas e demais conformidades constantes no Estudo 
Técnico Preliminar, Termo de Referência, no Edital e/ou Contrato. 
 
29.2 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
29.2.1 Para acompanhar a contratação e fiscalizar a execução nos termos dispostos no 

Decreto Municipal 4319/2023, será indicado o servidor estável para o acompanhamento 

no momento da elaboração do contrato e/ou ainda por Portaria da Administração 

Municipal. 
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SECRETARIA FISCAL 

SESPOR Fiscal: Luiz Cláudio Correa - Matrícula: 1131 

Fiscal Substituto: Wendglay Diatchulk Damaceno - 
10414 

SEMEDI Fiscal: Tatiane Cristina Gonçalves da Costa 
Mariano -Matrícula 9976-1 

Fiscal Substituto: Luciane Correia de Ramos 
Vasson, matrícula 12128-1/2 

SEDEHAB Fiscal: Edson Y. Okamura - matrícula: 98928-1 
Fiscal Substituto: Luciano Ferreira dos Santos - 

matrícula:11628 

SEMMADESP Fiscal: Eduardo Romanio - matrícula: 12816 
Fiscal Substituto Edvaldo Alves de Moura Filho - 

matrícula: 7382 

SEMOP Fiscal: Rodrigo José de Farias, matrícula 9389 
Fiscal Substituto: Leandro Lino Rolim, matrícula 

9362 

SEMUR Fiscal Silvana de Morais - Matrícula: 9.330-2 
Fiscal Substituto Andrey Rocha dos Santos - 

Matrícula: 11.423-1 

SEMFISC Fiscal: Carlos Alberto Borba - Matrícula: 98947-1  
Fiscal Substituto: Michelly de Lima Lacerda 

Matrícula: 989781 

SEMSU Fiscal: Edevaldo Chaves, matrícula 10358 
Fiscal Substituto: Zaide Martins Gomes, matrícula 

10074 

SGVOM Fiscal: Annete Teresinha Doffe Sotta Machado 
Matrícula n° 7973-1/2 

Fiscal Substituto: Luciane Chiarelli Magalhaes, 
matrícula 8513  

SEMDIR Fiscal: Carlos Alberto Dos Santos – matrícula 
11312 

Fiscal Substituto: João Luiz Bernardo – matrícula 
93830 

SEMSA Fiscal: Wagner farias, Matrícula 93790 
Fiscal Substituto: Diego Alexandre Cunha da Silva, 

Matrícula 11171 
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SECULTUR Fiscal: Claudio Alves Freire matricula: 2548 
Fiscal Substituto: Marcos Xavier Ribeiro matricula: 

11530 

SEMAD Fiscal: Marinalva Gracês Barbosa, matrícula 7208; 
Fiscal Substituto: Everaldo de Lima, matrícula 

6247 

SERVAL Fiscal: Cyro Abalem Júnior - Matrícula 2070-1  
 

Fiscal Substituto: Toni Emerson Granza da Silva 
Matrícula 6582-1  

SETRIN Fiscal: Zélia Zacarias, matrícula 7736. 
 

SEMI Fiscal: Sheila Regina Batista Ferreira, matrícula nº 
12.390-1 

Fiscal Substituto: Karina Ribeiro Banques Mocelin, 
matrícula nº 9.922-1. 

 

29.2.2 Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração, conforme as competências definidas na legislação municipal.  

29.2.3 Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

29.2.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

29.2.5 Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

29.2.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

29.2.7 Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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29.2.8 Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário, conforme as competências definidas na legislação municipal. 

29.2.9 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

29.2.10 FICA ATRIBUÍDO AO GESTOR DO CONTRATO: 

29.2.10.1 Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

29.2.10.2 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, 

conforme as competências definidas na legislação municipal.  

29.2.10.3 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

29.2.10.4 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de 

contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atestado de cumprimento de obrigações. 

29.2.10.5 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo gestor do contrato, conforme o 
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caso.  

29.2.10.6 Deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

30. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 
30.1 Consoante ao artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, utilizada esta lei por analogia a 
Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 
caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
 
31. FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
31.1 Para os propósitos desta cláusula, devem ser evitadas e inibidas as seguintes 
práticas:   
a)“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b)“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c)“prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e)“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção; 
 
31.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo; 
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31.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação 
e à execução do contrato. 
 
32. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
32.1 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, a inexistência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, 
entre si e o responsável pela licitação quer direta ou indiretamente. 
 
32.2 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a Prefeitura Municipal de Paranaguá revogá-la, no todo ou em parte, por razões 
de interesse público derivada de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por 
ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizando no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
 
32.4 No caso de haver desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico no decorrer 
da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para 
recebimento dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
32.5  Persistindo a desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão ser suspensa, reiniciando somente após comunicação expressa aos 
participantes, por meio de mensagem na plataforma do “Compras.gov.br”. 
 
32.6 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo de 
demais sanções cabíveis. 
 
32.7 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a completar a instrução do 
processo. 
 
32.8 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
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32.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão de sua proposta. 
 
32.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
32.11 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo 
aplicativo de informática “Compras.gov.br” do Portal de Compras do Governo Federal ou, 
ainda mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 
 
32.12 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, 
telefone e fax, bem como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por 
intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
 
32.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em 
dia de expediente normal. 
 
32.14 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na 
legislação vigente. 
 
32.15 Fica designado o Foro da Cidade de Paranaguá, Paraná, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultantes deste edital, renunciando as partes a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 
32.16 Esta licitação poderá ser acompanhada pelos portais www.paranagua.pr.gov.br e 
www.compras.gov.br, onde são divulgados os prazos, consultas e demais informações 
do certame. 
 
  
Paranaguá,22 de abril de 2026. 
   
 
 

José Miguel Pereira 

Secretário Municipal de Esportes 
 
 

Thiago Casas do Nascimento 
 Secretário Municipal de Educação e Ensino Integral 
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Leonice Lara Lacerda 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Regularização 
Fundiária 

 
 

Marcio Luis Pedrero Vega 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e Pesca 

 
 

Eduardo Miranda 
Secretário Municipal de Obras Públicas 

 
 

Christianara Santos Rosa 
Secretária Municipal de Serviços Urbanos 

 
 

Isabele Gonçalves Figueira 
Secretária Municipal de Fiscalização das Concessões e Contratos 

  
 

Flávia Garcia Quadros Hacke 
Secretária Municipal de Urbanismo 

 
 

Thiago Themanski Campos 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

Isabelle Cristina do Rosario Dias Meduna  
Secretária Municipal de Inclusão 

 

Daniel Gustavo Giaretta Fangueiro 
Secretário Municipal de Saúde  

 
 

José Reis de Freitas Neto 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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Calney Martins Gerhardt Pereira 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

Leandro Ribeiro de Oliveira 
Secretário Regional da Ilha dos Valadares 

 
 

Cleverson dos Santos Ferreira 
Secretário Municipal de Trabalho e Inovação 

 
 

Carolina de Miranda Evangelista Lourenço 
Secretária Municipal da Mulher, Desenvolvimento Social e Igualdade Racial 

 
 

 
 


